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ATUALMENTE LÊ-SE: 
 

(a) A indicada deve ser um Membro de Maioridade das Filhas de Jó Internacional. 
(b) No momento da indicação, ela deve ter pelo menos vinte e cinco (25) anos de idade. 

 
DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
 
COMO FICARÁ: 

 
(a) A indicada deve ser um Membro de Maioridade das Filhas de Jó Internacional. 
(b) No momento da indicação, ela deve ter pelo menos trinta (30) anos de idade. 

 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 

A mudança proposta para aumentar a idade mínima exigida para o Grau Púrpura Real de vinte e cinco (25) para trinta 
(30) anos baseia-se em pesquisas científicas e sociais atuais sobre o desenvolvimento humano. Estudos 
contemporâneos nas áreas de psicologia e neurociência indicam que a transição para a vida adulta plena ocorre mais 
tarde do que se compreendia anteriormente, com o período tradicionalmente identificado como adolescência e adultez 
emergente se estendendo até o final dos vinte anos.  
Esse ajuste reflete uma compreensão mais ampla e moderna da maturidade emocional, da formação de identidade, da 
responsabilidade de longo prazo e da estabilidade de vida, todos consistentes com a dignidade, o simbolismo e as 
expectativas associadas ao Grau Púrpura Real.  
Ao estabelecer a idade mínima em trinta (30) anos, a Ordem afirma que esta Honraria é concedida em uma fase da 
vida na qual as recipientes tiveram tempo suficiente para desenvolver liderança contínua, serviço, crescimento pessoal 
e uma relação duradoura com os ensinamentos e valores das Filhas de Jó Internacional além de seus anos ativos.  
Além disso, é essencial que esse reconhecimento esteja conectado a um serviço ativo e significativo. Exigir que as 
nomeadas estejam atualmente engajadas no trabalho de um Bethel ajuda a garantir que o Grau não seja concedido de 
maneira isolada ou meramente honorária, mas sim como um reflexo de compromisso contínuo, mentoria e apoio às 
membros. Isso fortalece a relação viva entre Membros de Maioridade e os Betheis, preserva o propósito da Honraria e 
promove consistência e justiça em sua administração.  
Esta proposta não diminui as conquistas das pessoas mais jovens; ao contrário, ela eleva o significado do Grau, 
alinha-o ao conhecimento atual sobre o desenvolvimento adulto e ajuda a assegurar um padrão mais uniforme de 
preparação e experiência de vida entre suas recipientes em todas as Jurisdições.  
 
 
ENVIADA POR: 
Beatriz Vichiatto, PGG MG; Jamie Yeadon, PGG IN; Leslie Hoglund, PGG VA; Kenneth Bright, PAGG DelMar; 
Michael Allen, PASG, PAGG WI; Brent Warwick, PAGG NE; Brian Dimatteo, PAGG MN 
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